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"Àuloriza o Podoí Éxecutivo nunicipal de
tabaioninha/SE a &sarrvolver ações,
visando emptier o acosso à moradia a
empraandimantos imobitiàtios consaruldos
no âmbiao do Programa Habi acionat de
lnteresse Socir, contêmpt.dos por
Programas Federais e dá ouaras
providéncias."

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIATIIl{HA, ESTADO DE SERGIPE,
no uso de suas atribuiçôes legais. Íaço saber que a Câmara Municipal de
Itabaianinha aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei:

Ârt to. Ficâ o Poder Executivo Municipal, autorizado a dês€nvolveÍ todas
as açÕes necesárias, visando amplieÍ o acêsso à moradia, podendo o poder
público .ealizar contÍapartidas atravê de doaÉo de teírenos, obras de
inÍÍaestÍutuÍa incidentes e nâo-incidentes a empÍeendimeôtos, ê aporte
Íinanceiro, bem como implementar incentiyos a empreendimenlos habitacionais
constÍuidos no âmbito do Programa Habitacional de lnteresse Social
contemplados por Programas Fêderais

AÍt. ?. Fica o Poder Éxêcutivo Municipal. autorizado a realiza(
contraDaÍtida. visando ampliaÍ o acesso à moradia atÍavés da inicialiva
"Paíceries" nos teÍmos dos artigos 34 a 3ô da lnstrução NoÍmativa n" 48, de 19

de dezêmbro de 2022. do Ministério do Desenvolvimento Regbnele outras que
vieÍem e s€r publicadas, de forma a facilitar a obtenÉo de cÍédito habitacional

iunto ao AgeÍte Financeiro, nas condições estabelêcidas pelo Conselho CuradoÍ
do Fundo de GaÍantia do Têmpo de ServiçcocFGTS.

§ ío. A ContÍapartida visa ÍacilitaÍ ao mutuário a obtenÉo de cÍédito
habitacionâl junto ao Agente FinanceiÍo quando do financiaí€nto habitacional a
Empreendimentos Habitacionais Uíbanos, estn tuíados pela iniciativa pruada. / 1

paÍe Íamílias com rendã Ínensâl brute limitada a RS 4.400,00 (quato íí\n e I /I.
quatrocentos reais), reduzndo ou zerando o valor da enkada da case ü6pnel/ \

em complemento aos descontos concedidos p€lo Fundo de GaÍanlia poÍ Tempo
de Serviço (FGTS)

I - Em caso de atuahzaÉo dos valorss de renda bruta familiar dos
Programas Federais de Empreendirnentos lmobiliários de Interesse Social. o
montante pÍevisto no § 1o desG artigo poderá seÍ alteÍado poÍ Decreto do Poder
Execúivo.

Pçr tÍô.Bno Pcroto, nr 17,ltAnd.r Centro nab.r.ndü.At CtPa929O m,CnPl/Mr ne rr.o9! lar/0@132,
. m.il s.bi.áeeihb.r.niíh. f.8e bí

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/itabaianinha

Praçe Floriano Peiroto CEP: 49.290400
TELÊFONE: (79) 35,í,1-í2eí
EiIAIL:

OIARIO OFICIAL DO MUNICIPlo



lcxtâ-foka, 22 do lotrmbro ds 2023

6-Anol-N't3E2
DÁRIo oFICIAL Do MUN|cÍPlo

PREFEMJRA UNICIPAL OE ITAAAÁNINHA

LEI

+an
PREFEITURA IUNICIPAL OE ITABAIANII{HA

ll - Os subsidaos do FGTS s€ráo concedidos dê acordo com a legislação
dos Íecursos do FGTS e Programas Habitecionaas do Governo Fêdêral.
observândo-se â disponibilidade orçâmêntária dos p.ogÍamas

lll - É pêrmitida a utilizaÇão dos recursos da conta vinculâda do FGTS com
Íinanciemento, desdê que âtendides âs Íegras pare e sua utilizaçâo constantes
no Manual d6 Moradia do FGTS vigente

§ 2:. As contraparlidas de que tÍata o caput podeÍâo seÍ dâdâs

I - por apoíte finenceiío no ato da contralaçáo;

ll - pela €xêcuçáo da infÍaestrutura incidente e não incidente ao
empreendimenlo: e

lll - pela doeçáo de teÍreno

§ 30. As contrapâÍtides de que tÍata o cepul poderáo ser compostas poÍ
recuÍsos oÍçamêntários da uniáo, poí meio de emendas parlemênlârês ou nâo,
destinados e oterecer subvenção econômicâ às operaçÕês de Ínanciamenlo

ll - Os recursos da contrapartida linanceiÍa do Município serâo âportâdos
para câda empÍêendimento na data solicitada pelo Agente FinanceiÍo.

lll - A contÍapaíidâ, a seÍ aportada peio Municipio, íicaÍá condicionada à
eÍetiva conlrataÉo da opeÍação pelo Agente Financeiro e à dôvida
drsponibilidade financeira do Municipio

§ 4'. O Municipio deverá Íealizar seleÉo pública de Empreendmentos
Habitacioneis Urbanos estÍutuÍados pela iniciativa priveda, finânciados nâ
modalidade de Apoio à ProduÉo atÍavés do Agente Financeiro com Íecursos do
FGTS. destinados à aquisiÉo de unidades habitacionais a produziÍ ou em
produção desde quê e vende e o Íinanciamento da unidade sejam contÍatados
de formâ defnitiva junto ao Agente Financeiro, e quo tenha interesse em
drsponibilizaÍ. ao Municipio, unidades habitacionais a produzir ou em p.odução
para atendimento de íamílias com renda íamiliar Ínêflsal bruta de até R$ 4.40O,00
(quabo mil e quetÍocêntos reais)

l - O númeío de unidades habtaqonars disponibilizadas ao Municlpio por
empÍeerúimento não poderá ser supeÍioÍ a 500 (quinhentas) unidade§,
coníoÍme lncaso lll do Aí. 25 da lnstÍuçáo Normaüva no 48/2022 do MinistéÍio do
Desenvolvimento Regronal - MOR.

Pç. flüi.ío P.irdo, n 27. I r And.Í - C.nro , n.b.i.ni,ú./$. ctP 492!0@, Or?r/Mt ni tr.04.111y'0úl'!2
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| - Os limites de contrapaÍlida esülo estabekscidos nos Artigos 34 a 36 da
lnslruÉo NoÍmetive n' 48DO22 do MinislêÍio do Desenvolvimênto Regional -

MDR
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ll - Em câso de atualizaçào dos valoÍes de rende bruta Íamilier dos

Programas Federeis de Empreendimentos lmobiliários de lnleresse Social, o
monlante preüslo no § 40 deste aÍtigo poderá ser alterado poÍ Oecreto do Podêr
Executivo, bem como poderá ser âdotado o valoÍ v(Iente â dala da
homologaçào

AÍt. 30. Ao empreendimento habitacional de que trata a pÍesente lei, a
tltulo de incentivo a construçáo dê empreendimentos habitacionais dê interesse
social contêmplados por progÍamas federais, no período em que as edificaçÔes
estivêrem sendo construidas, concedeÍ-se-á

I - lsênção temporáÍia do ISSON - lmposto Sobíe Serviços de Ouâlquer
Nâlureza - incidênte sobÍe a constÍução de edúcâçóês de obÍes de construÉo
civil, previstos no Código TributáÍio Municipâ|. íêfêrênte aos sêrviços prestados
no pÍópÍio local da obÍa ou relacionados com ele de íorÍna direla:

ll - lsenÉo do lÍBl - lmposto SobÍe a Transmassão de Bens lmÔvers -

incidente sobre a transmissão do imóvel à Adquirênte. bem como paÍa a primetra
tíansmissáo aos compradores dos imÔveis. que 6zeÍem a aquisiÉo na plenta ou
quando o imôvel estiver pronto, com base na pÍesêntê leii

lll - lsençâo temporáÍia do IPTU - lmposto TeÍritoÍial e Píedial UÍbano -
sobÍe o(s) imóvel(is) onde o empreendimento habitacional serâ implantado;

lV - lsençào de alvará de construÉo e renovaçÕes, taxas de apÍovaÉo
de proietos. de auto de conclusâo - habite.se e de certidóes paÍa o
êmpÍeendimento habitacional, com base na pÍêsentê lêi;

§ ío. As isençÕes temporârias previstas nos incisos I à lV abrangem o
peíiodo compreendido enlre a data de protocolo do p€dido de aprovação do
empÍeendiÍnênto até â data de expediçào do habite-sê da última unidade, válidas
somente pera atender ao Programa espêcifcado na presente lei

§ ?. O valor do ISSQN - lmposto sobÍe Serviços de QuelqueÍ NaluÍeza,
obreto da isenção de que trata o inciso I deste artigo, não podsÍá Ser rncluido no
custo final dâ obra a ser financiado ao mutuário

Art. 4o. Fica o PodeÍ Executivo Municipal autoÍizado a alaenâr êm Íavor da ,

empÍesa vencedora do Chamamento Público área(s) em Perimetro uóano e/ou
zona de expansão, a s€r(êm) desmembrada(s) em lote, ou lotes uÍbanizados, ,

dêvidamenle registrada no Cartório de RegistÍo de lmóveis de llabaianinha, que ;'
será lransíormada em empreendimenlo imobiliáÍio para a constÍuÉo de
unidades habrtaoonars do tnteresse social do Governo Federal, ou o{rt,o que vier
a substitui-lo, em projeto a seÍ aprovado por este município.

§ 1o. O empÍeendimento poderá seÍ edmcado no âmbrlo do ProgÍama
Atloio â produçâo com recuÍsos do FGÍS, ou outro que vier a substttui-los,
operacionalizado pela in6titurçáo financeira Caixa Econômicâ Fed€ral.
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§ ?. Os compradores dos imóveis dos Programas Federais a serem
conslruidos e a que estiveÍem vinculados, deverão se enquadÍar nos limites dos
ProgÍamas Habitacionais de lnteíêsse Social do Govemo e poderão ulilizar
conjuntamente cÍálito do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. em
coníoÍmidade com es ÍesoluçÕes emitidas pelo respectivo Consêlho CuredoÍ. ou
ainda em outros progíamas do SFH - Sistema Financeiro Habitacional

AÍt. 50. A(s) árêe(§) ou lotes uÍbanizados a seÍ(em) doado(s) pela
municipalidade, passârá(áo) por avaliação pÍéviã reâlizeda pelo PodeÍ Público
Municipal e seÍá(áo) transíerido(s) à vencedora do ctamarnento público nas
seguintes condiçÔes

P.rágrâÍo únlco, Aos mutuáÍios com renda familiar mensel bÍuta limitada
a RS 4 400,00 (quetÍo mil e quatrocentos Íeais), proponentes de linanciamentos
vinculados, exclusivamente, à área orçamentáriâ de Habitação PopulaÍ, a fÍaÉo
do teíreno ou lote urbanizado será doeda e os valores venais atÍibuidos entraÍâo
como contrapartida do município ao empreendimento e consequênteflrênte
serâo descontados dos valoíes finâis das residências a seíem Íinenciados pelos
mutuários

I - Em caso de atualização dos valoros de renda bÍuta familiar dos
ProgÍamas Federais de EmpÍeendimentos lmobiliários dê Interesse Social, o
montante previsto no parágÍafo único deste artigo podeíá ser alteÍado poÍ
Oecreto do Poder Executivo, bem como podeÍá ser adotado o valoÍ vigente.

AÍt. 6". Fica, portento, o Municítio de ltabaianinhrsE. adoÍizado a
celebrâr contÍato com a empresa vencedoÍa do Chamamento Público, depois de
reãlizado o procêsso licitatóÍio.

Art. 70. A empresa vencedo,a do chamamento pÚblico dsveÍá cumprir
integrelmente os prazos ê espêcificaçÕes previstas no dital.

AÍ1. 8'. Fice ressalvada a hipôtese de hipoteca ou alienação fiduciária em
favor da Caixa Econômica FedeÍal, âgente financsiro quê opera com os
ProgÍamas Habilacionais Federais e com o Sistema Financêiro Habitacional
garantia exigida paÍa a eíetivação dos ProgÍamas Federais de EmpÍeendimentos
lmobiliários dê lnteresse Socael.

Ârt. 9!. Fica autoÍizâdo o PodeÍ Execuüvo d Íeali2al obÍas d€
inÍreestruture incidentes e nâeincidentes ou aporte financeiro, como forma dd,/
contÍapartida e fomento à constÍuÉo das moradias populeres financiedas pelos
programas indicados no peÍágrafo primeiro do AÍt.4o destâ l€i, na(s) área(s) ou
lotes urbanrzados desünada(s) à construçáo dâs unidades habitaciona§.
entretanto náo podeÍào ser incluldos ro custo Íinal da obra a sêr financiado ao
mutuáÍio

Paragírto úntco. As obras de infrae§úutura incidentes e náo-incideote§
ou apoÍte financeiro, como íorma de contrapartida deveíáo seÍ realizadas
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etraÉs de licitaçâo públicâ ou realizâdo ato de dispensa ou inerigibilidade de
licitação pública

AÉ. t0- Os critérios e o cronogÍama de inscÍiçáo do pÍograma
habitacional. bem como a seleÉo dos mutuários das unidedes hebitacionais,
sêÍáo Íealizados p€la SecÍetaria Municipâl dê ObÍes TrenspoÍtes e Serviços
Públicos, conÍorme regulamento a sêr divulgado. sem exdusão dos cÍitérios
exigidos pelâ Carxa Econômica Federel ê dos programas do SFH - Sistemâ
Frnenceiro Habitacional.

ArL íí. A âlienaÉo Íealizada em Íavor da empresa vencedora do
Chamamento Público será aulomaticamêntê Íevogada, Íevertendo a posse e
propriedade do imôvel ao Municipio, nos seguintes câsos

| - Se o donatáÍio ftzeÍ uso do imóvel doedo para fins distinlos daquêle
determindo nêsta lei.

ll - Se a construÉo dâs unidades habitâcionais não inicieí em até 24
(vinte e quatro) mêsês. conlados a paÍtií da âlienâÉo. na forma desta lei;

§ 'to. Apôs iniciadas a construção das unidades hebitacionais a empr€sa
vencdora do Chamemento Público deverá, no prazo de 60 (s6senta) meses.
enlregar totah€nte conduidas e em condições de habitabilidade todas âs
unidades habitacionais a sêÍem alocadas no iÍnovel doâdo. sêrÉo obieto de
Íêversáo da posse e propriedade o imóvel coíÍespondênle a unidade
habilacional não concluida.

§ i,o. O prazo estabelecido no parágÍafo aoterior podêrá ser prorogado,
desde que justiÍiquê o inteÍease público

§ 30. A proÍrogação deverá ser requeÍida até 06 (Íneses) antes do finâl
prazo estebelecido no parágraÍo primeiío deste artigo, devidam€nte
Íundamentada e. sêu deÍe[imento dependerá exclusivamenle do ente público
municipal.

Art. í2. As despesas decorÍêntes da execuÉo da pÍesente Lei correrão
por conta de dotaçÕes consrgnadas no orçamento vigente e suplementadas, se
necessáno

ÂÍt í3. Esta Lâ entÍa em vigor na data da sua publicaçáo

AÍL 'la. Revogarn-sê as disposições em contÍáno.

GAANETE OO PREFEITO DE IÍABAIANHIT'HA, ESTADO DE
SERGIPE, ET 22 OE SETEUBRO DE 2023.

DATI'LO ALiÃJS DE CARVÀL'(O
Paterc ao Munlcipa \t:
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